
O Prefeito do Município de

atribuições legais e considerando o aÉ.
Missal,

n**t:"íffideMiss",W

DECRETO No 5.621, DE 30 DE JUNHO DE 2O2t

Drlrea lrnreurções Aos SrcnrrÁnros
Munrcrlars, Nos rERMos DA LEr OneÂnrca
Munrcrpnl oe Mrssal

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

1O7, da Lei Orgânica do Município de

RESOLVE

4ft. 10 - Ficam delegadas aos Secretários Municipais as atribuições
defìnidas nos incisos IX, X, xI, xII, xv, xvl, xvIII, rcfl, )c(II, )xIV, )c0/, rc(vl, )cc(v,
ncryII e )co0fiIl, do art. 106, da Lei orgânica do Município de Missal.

Aft. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua puoticação.
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